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ASSUNTO: REQUERIMENTO N.º 430/XI – ATRASO NO PAGAMENTO DOS 

REEMBOLSOS DA ADSE 

  

Em resposta ao requerimento referido em epígrafe, subscrito pelos Senhores Deputados 

Zuraida Soares e António Lima do Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda, sem prescindir 

quanto ao teor dos considerandos, encarrega-me S. Exa. o Secretário Regional Adjunto da 

Presidência para os Assuntos Parlamentares de informar o seguinte: 

 

1 - Tem o Governo Regional conhecimento de atrasos nos pagamentos dos reembolsos 

da ADSE? 

A comparticipação das despesas de saúde dos beneficiários da ADSE relativas ao ano de 

2018, passaram a ser da responsabilidade da ADSE, IP, como aliás se constata no artigo 19.º 

da alteração ao Decreto-Lei n.º 118/83, de 25 de fevereiro, efetuada através do Decreto-Lei 

n.º 33/2018 de 15 de maio. 

Desde há muitos anos que os pagamentos da comparticipação de despesas de saúde dos 

beneficiários da ADSE estavam sobre a égide do Governo Regional dos Açores e estas 

comparticipações eram efetuadas com celeridade e regularidade, sendo certo que o Governo 

Regional tem continuado, durante este ano, a pagar com rapidez as comparticipações das 

despesas incorridas até ao final do ano de 2017. 

 

2 ‐ Confirma o Governo Regional que os atrasos nos pagamentos dos reembolsos se 

devem a atrasos na publicação de Legislação para as regiões Autónomas dos Açores 

e Madeira, por parte do Governo da República, referentes a alterações nesta matéria? 

Em caso afirmativo, tem o Governo Regional conhecimento das razões que explicam 

estes atrasos? 

 Prejudicada pela resposta anterior. 

 

   

 

 

 

Exmo. Senhor  
 
Chefe do Gabinete de Sua Excelência a 
Presidente da Assembleia Legislativa da 
Região Autónoma dos Açores 
Rua Marcelino Lima 
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